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Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2022, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos/
SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Marcos Henrique da Silva, são registrados os preços da 
empresa SOS ASFALTOS LTDA , estabelecida na Rua Esteves Junior, nº 50, sala 604, Centro/Florianópolis/SC inscrita no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas sob o n° 22.251.719-0001-38, neste ato representada por Felipe Ferraro Costa, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 
048.846.509-56, portador do R.G. nº 3656061 – SSP/SC para AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A 
FRIO PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme 

-
cadas neste registro de preços são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) 
fornecedor (es), os quais integram esta ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, 
contado a partir da data de assinatura desta Ata.

Itens constantes da Ata:

COTA RESERVADA
COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP/MEI
(Obs: Exceção prevista no item 7.10.2.1 do Edital) – ITEM 2

Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

-Massa Asfáltica usinada a quente preparada com pedrisco, pó de pedra, areia (análise granu-
lométrica passante não inferior a 96% na peneira 3/8”) e asfalto (teor de betume entre 4,0% e 

da massa entre 1,80 a 2,30 g/cm³, não emulsionado, para aplicação a frio em manutenção 

trabalhabilidade.
-Deve ser garantida a aplicação em qualquer temperatura ou situação climatológica.
-Deve vir acondicionado em sacas com 25kg cada.
-Deve ter durabilidade mínima de 12 meses.

intuito de comprovar todas as características solicitadas do produto:
• Granulométrica: Não inferior a 96% na peneira 3/8”;
• Teor de Betume: entre 4 a 6%, enriquecido com, no mínimo 1,5% de pó de borracha;
• Cap 50/70;
• Densidade aparente da massa: entre 1,80 e 2,30g/cm³;
• Determinação de adesividade a ligante betuminoso: resultado mínimo satisfatório;
• Determinaçao da recuperação elástica pelo ductilometro: Resultado média ou boa;
• Determinação de índice de forma, cpnforme DNER ME 086/1994: MENOR que 1;
• Abrasão “Los Angeles” de acordo com as ABNT NBR NM 051:2001: MENOR que 50%.”
Marca SC Asfaltos, Modelo: SC25

Sacos 1250 23,00 28.750,00

Governador Celso Ramos, 24 de outubro de 2022.
SOS ASFALTOS LTDA
Contratada

MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

EDITAL PROCESSO SELETIVO 007-2023 ENFERMEIROS (1
Publicação Nº 4546438

EDITAL Nº 007/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, Estado de Santa Catarina, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente, objetivando a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

estabelecidas neste Edital e na legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

seguir estipuladas;

caráter excepcional e temporário, vacantes, em função da necessidade do interesse público voltado para o atendimento à população, bem 
como, considerando a necessidade de completar as equipes do ESF - Estratégia de Saúde da Família, que desenvolvem ações preventivas 
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existirem candidatos aprovados a serem chamados, diante da emergência e não havendo tempo hábil para a conclusão de um Futuro Con-
curso Público, o retardamento nas contratações inviabilizaria o programa ESF - Estratégia de Saúde da Família.

da Secretaria de Administração, da Procuradoria Geral e do Controle Interno;

no Art. 37, “caput” da Constituição Federal;

remuneração e carga horária:

VAGAS CARGO HABILITAÇÃO
CARGA
HORÁRIA

SALÁRIO AVALIAÇÃO

*CR Enfermeiro

Curso superior 
completo em Enfer-
magem, com registro 
no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício 

40 HRS Títulos

*CR = Cadastro de Reserva

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do salário mínimo vigente;

previstos na Legislação Municipal;

Santa Catarina: www.diariomunicipal.sc.gov.br;

DATAS PREVISTAS EVENTOS

08/02/2023
Publicação:

08/02/2023 a 13/03/2023
Períodos para Inscrições no Posto de Atendimento

15/03/2023

Publicação:

16/03/2023 a 17/03/2023

22/03/2023

Publicação:

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições serão efetuadas no período de 08 de fevereiro de 2023 à 13 de março de 2023, das 8:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:30 
horas no Posto de Atendimento na Secretaria de Saúde e Saneamento, localizada na Rodovia Francisco Wollinger, Km 13, Calheiros, Gover-
nador Celso Ramos - SC, CEP 88190-000, em dias úteis;

2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento;

2.3. As inscrições serão requeridas em Ficha de Inscrição própria, constante do Anexo I deste Edital, que deverá ser preenchida com letra 
legível, não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados solicitados;
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2.4. O preenchimento da Ficha de Inscrição de forma incompleta, ilegível ou incorreta, implicará a eliminação do candidato do Processo 

2.6. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência; contudo será permitida inscrição por procuração, mediante a apresentação do 

2.7. Não serão aceitas inscrições e/ou entrega de documentos fora do prazo estabelecido;

2.8. As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Comissão Especial de Ava-
-

riormente serem inverídicas as referidas informações;

neste Edital;

2.10. A aceitação da inscrição não desobriga o Candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os 
requisitos e condições estabelecidos neste Edital. O Candidato que não atender à solicitação terá sua inscrição cancelada, sendo eliminado 

2.12. São requisitos para Inscrição:
I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - Ter no mínimo 18 anos completos até o primeiro dia das inscrições;
III - Estar em gozo com os direitos políticos;
IV - Estar quite, se de sexo masculino, com as obrigações militares;
V- Apresentar Carteira de Identidade e CPF (original e fotocópia);

simples para autenticação pelo servidor designado ou cópia autenticada, para efeito de pontuação e desempate;

número de inscrição.

2.14. Os documentos de identidade originais e pessoais do candidato serão devolvidos no ato de apresentação, após as devidas anotações 

inscrições, sob qualquer condição ou pretexto.

2.16. Em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, na Lei 7.853/89 e no Decreto Federal 3.298/99, serão 

candidatos, equivalentes a 5% (cinco por cento) das vagas a serem ofertadas, desde que as atribuições do cargo/emprego público sejam 

2.18. As inscrições serão gratuitas;

2.19. É de inteira obrigação e responsabilidade do Candidato acompanhar todos os atos, editais, comunicados referentes ao presente Pro-

https://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br.

3. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

3.3. Para Avaliação da prova de títulos e dos critérios de desempate, o candidato deverá na hora de sua inscrição, apresentar os títulos, 

servidor designado ou cópia autenticada, conforme os seguintes critérios:
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MODALIDADES PONTUAÇÕES CRITÉRIOS

Cursos de
Aperfeiçoamento

1(um) ponto por curso
Comprovar a realização de capacitação, com no 
mínimo 10(dez) horas por curso dentre as atribui-
ções para o Cargo que está em seleção;

Conclusão de Curso de Graduação na área da 
Saúde

3,0(três) pontos
Comprovar a conclusão de curso com apresen-

curso

Tempo de Serviço

1,0(um) ponto - Até
2(dois) anos de experiência na atividade

Comprovar o exercício com o tempo total em dias, 
meses e anos de atividades no mesmo cargo e 
mesma atribuição

2,0(dois) pontos - Acima de 2(dois) anos de expe-
riência na atividade

Comprovar o exercício com o tempo total em dias, 
meses e anos de atividades no mesmo cargo e 
mesma atribuição

3.4. Não será aceito a entrega de documentos após a efetivação da inscrição do candidato;

3.5. Os comprovantes – títulos, não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas;

3.6. O Candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc), deverá anexar cópia do documento comprobatório da altera-
ção, sob pena de não obter pontuação relativo ao comprovante - título com nome diferente da inscrição e/ou identidade;

3.7. Serão considerados os Cursos de Aperfeiçoamento, somente os cursos na área da saúde, concluídos no prazo máximo 5 (cinco) anos 
antes da data de inscrição;

-
tem os conteúdos programáticos, a carga horária e o período da realização;

3.9. Somente serão considerados, para efeito de pontuação, os títulos concluídos até a data de publicação do presente Edital;

3.10. Será computado o título por Tempo de Serviço no cargo pretendido e nas mesmas atribuições, até a data limite da publicação deste 
Edital;

3.11. O Tempo de serviço deverá ser comprovado mediante Declaração emitida por pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado que com-
prove, sob pena de caracterização de falsidade ideológica, o tempo de serviço efetivamente laborado em acordo com ao estabelecido neste 
Edital;

3.12. Não serão avaliados títulos exigidos como requisito para provimento do cargo;

3.14. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos do Candidato, bem como, o encaminhamento 

o Contrato.

4. DOS RECURSOS

no prazo comum de 2 (dois) dias;

4.2. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente no Posto de Atendimento na Secretaria de Saúde e Saneamento, localizada na Rodo-
via Francisco Wollinger, Km 13, Calheiros, Governador Celso Ramos - SC, CEP 88190-000, em dias úteis;

4.3. Somente serão aceitos recursos devidamente protocolados ou recebidos no prazo previsto no Edital para interposição de recursos;

4.4. O recurso deverá ser impetrado por meio de requerimento, devendo ser observadas, entre outros, os seguintes requisitos:
a) Fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
b) Apresentar recursos individuais, para títulos diferentes (se for o caso);
c) Estar relacionado ao próprio impetrante;

4.5. Os recursos que não estiverem de acordo com o descrito acima serão indeferidos;

4.6. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado a hora e data de seu protocolo;

4.7. As decisões de recursos estarão disponíveis ao candidato no posto de atendimento e na forma de extrato, publicados nos locais esta-
belecidos neste edital.

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
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de títulos obedecerá à seguinte ordem:

b) Maior tempo de Serviço na área;
c) For o candidato mais idoso;

5.2. Permanecendo o empate, será realizado sorteio em ato público;

publicação no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos: https://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br;

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
ENFERMEIRO: Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde. Participar da formulação das normas e 

e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição. Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfer-
magem. Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais. Prestar assessoria quando solicitado. Desenvolver educação 

-
tada. Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando solicitado. Elaborar e 
executar uma política de formação de recursos humanos de enfermagem de acordo com as necessidades da instituição. Realizar consulta 

epidemiológica. Dar assistência de enfermagem no atendimento as necessidades básicas do indivíduo, família e a comunidade de acordo 

e prevenção da saúde. Participar de programas de saúde desenvolvidos pela comunidade. Promover e participar de atividades de pesquisa 
operacional e estudos epidemiológicos. Elaborar informes técnicos para divulgação. Colaborar no desenvolvimento das atividades relacio-
nadas com saúde ocupacional da instituição em todos os níveis de atuação. Fazer registro das atividades realizadas e de famílias atendidas 

7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIA

7.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Sim-

b) Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;
c) Declaração de não vínculo parentesco com Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito Municipal, dos Secretários Municipais ou dos titulares de 
cargos equiparados, e dos dirigentes dos órgãos no âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo e dos Vereadores e dos 
titulares de cargos de direção e assessoramento, no âmbito do Poder Legislativo;
d) Cópia da Carteira de Identidade;
e) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (caso tenha);
f) Cópia da Certidão de nascimento ou Casamento (ou equivalente);

h) Cópia dos Títulos e tempo de serviço (caso tenha);

j) Cópia do Comprovante de Escolaridade;
k) Cópia do Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
l) Cópias do Documento de Inscrição no PIS ou PASEP;
m) Cópia do Registro no Órgão de Classe (caso seja pré-requisito para investidura no cargo);
n) Cópia do Título Eleitoral (com certidão de quitação eleitoral da última eleição);
o) Conta Corrente Banco Bradesco;

q) Cópia de comprovante de endereço residencial e telefone para contato;
r) Cópia e Carteira de Trabalho e Previdência Social;
s) Declaração ou relação de bens, podendo ser substituída pela última declaração de imposto de renda;

7.3. Sendo que o candidato quando convocado para admissão terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar-se na Secretaria de Saúde 
e Saneamento, ou manifestar-se por escrito sobre o interesse no preenchimento do cargo, no caso de não comparecimento o candidato 

7.4. O candidato sujeitar-se-á às normas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e será vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social;

7.5. O candidato deverá, obrigatoriamente, comprovar a veracidade das informações prestadas;

7.6. Será excluído do processo Seletivo o candidato que apresentar documentações incompletas, falsas ou inexatas, ou documentos irre-
gulares;
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7.7. O prazo de contratação será de 1(um) ano prorrogáveis por igual período, a critério do poder público, podendo ser rescindido também 
a seu critério.

8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. A validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano contados da data da homologação, podendo ser prorrogado por igual período;

-

8.5. A aprovação no Processo Seletivo não gera o direito à admissão, mas esta se houver, será de acordo com a necessidade do município, 

do edital, as que decorrerem de vacância do cargo e as que vierem a ser criadas, mesmo sendo para outra divisão dentro da Secretaria de 
Saúde, desde que a habilitação e as funções sejam compatíveis;

do processo seletivo;

8.6. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.

Governador Celso Ramos, 08 de fevereiro de 2023
Marcos Henrique da Silva   Gabriel Ruan Duarte
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS N° 007/2023
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________
Nome do(a) Candidato(a):

Cargo:

Identidade:
Data de Nascimento: Sexo: M ( ) F ( )

CPF: Título Eleitoral: Estado Civil:
PIS: Cor/Raça: Nacionalidade:
Telefone: E-mail -
Endereço: Bairro:
Município: Estado: CEP:
Nome da Mãe
Portador de 
Necessidade 
Especial
( ) Sim ( ) Não

Qual:

Laudas Entre-
gues

Quantidade:

-
tadas.

Governador Celso Ramos,

 ........... /............./ ........... 
Assinatura do Candidato: (Obs: a assinatura deverá deve ser igual a constante na identidade)


